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6. 201506431 DESIGN DE INTERIORES (Tecnológi-
co)

120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO CAMPOS DE
ANDRADE

ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES RUA MARUMBY, 283, , CAMPO COMPRIDO, CURITIBA/PR

7. 201507197 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnoló-
gico)

230 (duzentas e trinta) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

RODOVIA BR 153, KM 503, , FAZ. BOTAFOGO, GOIÂNIA/GO

8. 201506758 DESIGN DE INTERIORES (Tecnológi-
co)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GE-
RAIS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

RUA ÉRICO VERÍSSIMO, 317, , LONDRINA, SANTA LUZIA/MG

9. 2 0 1 5 11 5 9 6 GASTRONOMIA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE ANHANGUERA DE SÃO
PAULO - UNIAN-SP

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA INDUSTRIAL, 3330, , CAMPESTRE, SANTO ANDRÉ/SP

10. 201500848 ENGENHARIA AMBIENTAL E SANI-
TÁRIA (Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE SALESIANA MARIA AUXI-
LIADORA

INSTITUTO N S DA GLORIA RUA MONTE ELÍSIO, S/N, VISCONDE DE ARAÚJO, MACAÉ/RJ

11 . 201508540 MARKETING (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE PARAÍSO DO CEARÁ FIUSA EDUCACIONAL S/SIMPLES LTDA - EPP RUA SÃO BENEDITO, 344, , SÃO MIGUEL, JUAZEIRO DO NOR-
TE/CE

12. 2 0 1 5 0 2 3 11 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharela-
do)

200 (duzentas) FACULDADE PITÁGORAS DE CONTA-
GEM

PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR
SOCIEDADE LTDA

AV. TOM JOBIM, 2820, 2840,2860,2880 E 2890, CIDADE INDUS-
TRIAL, CONTAGEM/MG

13. 201501796 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 360 (trezentas e sessenta) UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INS-
TRUCAO

RUA RIO DA PRATA, 391, -, BANGU, RIO DE JANEIRO/RJ

14. 201501872 DESIGN DE INTERIORES (Tecnológi-
co)

230 (duzentas e trinta) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

SGAS QUADRA, 913, CONJUNTO B, ASA SUL, BRASÍLIA/DF

15. 201507574 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMAS (Tecnológico)

190 (cento e noventa) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO JUIZ
DE FORA - ESTÁCIO JUIZ DE FORA

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

AVENIDA PRESIDENTE JOÃO GOULART, 600, , CRUZEIRO DO SUL,
JUIZ DE FORA/MG

16. 201415236 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE SALVADOR FACS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA RUA RIO TINTO, 152, , SANTA MÔNICA, FEIRA DE SANTANA/BA

17. 201358308 FARMÁCIA (Bacharelado) 40 (quarenta) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE
LONDRINA - INESUL

INESUL INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE
LONDRINA S/S LTDA

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1.290, , CENTRO, LONDRINA/PR

18. 201505924 LOGÍSTICA (Tecnológico) 160 (cento e sessenta) FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS
LAGOAS

ASSOCIACAO DE ENSINO E CULTURA DE MATO
GROSSO DO SUL

AVENIDA PONTA PORÃ, 2750, DISTRITO INDUSTRIAL, TRÊS LA-
GOAS/MS

19. 201501919 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA
(Licenciatura)

230 (duzentas e trinta) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

SGAS QUADRA, 913, CONJUNTO B, ASA SUL, BRASÍLIA/DF

20. 201405236 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE METROPOLITANA DE MA-
RABÁ

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARABA LT-
DA

ROD. BR 230 KM 05, 000, , NOVA MARABÁ, MARABÁ/PA

21. 201500886 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharela-
do)

80 (oitenta) Faculdades Unificadas de Teófilo Otoni INSTITUTO ENSINAR BRASIL RUA GUSTAVO LEONARDO, 1.127, , SÃO JACINTO, TEÓFILO OTO-
NI/MG

22. 201506122 DESIGN DE MODA (Tecnológico) 250 (duzentas e cinquenta) UNIVERSIDADE DE FORTALEZA FUNDACAO EDSON QUEIROZ AVENIDA WASHINGTON SOARES, 1321, , EDSON QUEIROZ, FOR-
TA L E Z A / C E

23. 201507491 SECRETARIADO EXECUTIVO BI-
LÍNGUE (Bacharelado)

230 (duzentas e trinta) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

SGAS QUADRA, 913, CONJUNTO B, ASA SUL, BRASÍLIA/DF

24. 201404754 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMAS (Tecnológico)

230 (duzentas e trinta) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA CARLOS CONSONI, 10, , JARDIM CANADÁ, RIBEIRÃO
P R E TO / S P

25. 201507676 RADIOLOGIA (Tecnológico) 60 (sessenta) Centro Universitário Dinâmica das Cataratas UNIAO DINAMICA DE FACULDADES CATARATAS
UDC LTDA

AVENIDA PARANÁ, 5661, 5661, VILA A, FOZ DO IGUAÇU/PR

26. 201404753 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 230 (duzentas e trinta) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA MÁRIO YPIRANGA, 4.390, , PARQUE 10 DE NOVEMBRO,
MANAUS/AM

27. 201508329 DESIGN GRÁFICO (Tecnológico) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE
PA U L I S TA

SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E
C U LT U R A

AVENIDA ALFREDO ANTONIO DE OLIVEIRA, 2077, - ATÉ
2398/2399, JARDIM MARAJÓ, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

28. 201501873 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMAS (Tecnológico)

230 (duzentas e trinta) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA,
S/N, , JARDIM TARRAF II, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

29. 201507000 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE HORIZONTE INSTITUTO DE EDUCACAO SUPERIOR HORIZONTE
LT D A

QUADRA CRS 506 BLOCO A, , , ASA SUL, BRASÍLIA/DF

30. 201506768 SEGURANÇA NO TRABALHO (Tec-
nológico)

120 (cento e vinte) FACULDADE DE TECNOLOGIA, EDUCA-
ÇÃO SUPERIOR E PROFISSIONAL

CETESP CENTRO TECNOLOGICO DE EDUCACAO
SUPERIOR E PROFISSIONAL LTDA

RUA PAISSANDU, 1627, , CENTRO, TERESINA/PI

31. 201408530 ENGENHARIA MECÂNICA (Bachare-
lado)

140 (cento e quarenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DE BARRETOS

FUNDACAO EDUCACIONAL DE BARRETOS AVENIDA PROFESSOR ROBERTO FRADE MONTE, 389, AEROPOR-
TO, BARRETOS/SP

32. 201501034 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharela-
do)

80 (oitenta) Faculdade Doctum de Juiz de Fora INSTITUTO ENSINAR BRASIL ESTRADA DOM ORIONE, S/N, , DOM BOSCO, JUIZ DE FORA/MG

PORTARIA Nº 37, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Instrução
Normativa nº 02, de 29 de julho de 2014, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Em atenção ao disposto no art. 3º, II, da Instrução Normativa SERES nº 02, de 29 de julho de 2014, publicada em 30 de julho de 2014, os cursos reconhecidos por esta Portaria deverão passar por

avaliação in loco quando da próxima renovação de reconhecimento.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO
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ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro

e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1
201307229 BIOMEDICINA (Bacharelado) 40 (quarenta) FACULDADE SANTO ANTO-

NIO
SEEA-SOCIEDADE DE ESTU-

DOS EMPRESARIAIS DE ALA-
GOINHAS LTDA

RUA CONSELHEIRO JUNQUEIRA,
00, RUA DO CATU, ALAGOI-

NHAS/BA
2

201307232 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bachare-
lado)

200 (duzentas) FACULDADE SANTO ANTO-
NIO

SEEA-SOCIEDADE DE ESTU-
DOS EMPRESARIAIS DE ALA-

GOINHAS LTDA

RUA CONSELHEIRO JUNQUEIRA,
00, RUA DO CATU, ALAGOI-

NHAS/BA
3

200903504 LETRAS - PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (Licenciatura)

100 (cem) FACULDADE PRESIDENTE
ANTÔNIO CARLOS DE BO-

C A I Ú VA

FUNDACAO PRESIDENTE AN-
TONIO CARLOS

RUA CORONEL FREIRE, Nº 200,
CENTRO, BOCAIÚVA/MG

4
201413578 ENGENHARIA DE CONTROLE E

AUTOMAÇÃO (Bacharelado)
72 (setenta e dois) INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA DE SANTA CATA-

RINA

INSTITUTO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-

GIA DE SANTA CATARINA

AV. NEREU RAMOS, 3450 D, SEMI-
NÁRIO, CHAPECÓ/SC

5
201502612 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licen-

ciatura)
40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA DE RONDÔNIA

INSTITUTO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLO-

GIA DE RONDÔNIA

RODOVIA 257, KM 13, RURAL, ARI-
QUEMES/RO

PORTARIA Nº 38, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Instrução
Normativa nº 02, de 29 de julho de 2014, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos, para fins de expedição e registro de diplomas, os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos
termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Encerra-se, a pedido das respectivas instituições, a oferta dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro

e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1 200903940 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE PRESIDENTE
ANTÔNIO CARLOS DE RI-

BEIRÃO DAS NEVES

FUNDACAO PRESIDENTE
ANTONIO CARLOS

RUA ARI TEIXEIRA DA COSTA,
1500, SANTA PAULA, RIBEIRÃO

DAS NEVES/MG

2 200903941 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licen-
ciatura)

120 (cento e vinte) FACULDADE PRESIDENTE
ANTÔNIO CARLOS DE RI-

BEIRÃO DAS NEVES

FUNDACAO PRESIDENTE
ANTONIO CARLOS

RUA ARI TEIXEIRA DA COSTA,
1500, SANTA PAULA, RIBEIRÃO

DAS NEVES/MG

3
200902725 PEDAGOGIA (Licenciatura) 80 (oitenta)

FACULDADE PEDRO LEO-
POLDO

FUNDACAO CULTURAL DR
PEDRO LEOPOLDO

AVENIDA LINCOLN DIOGO VIA-
NA, 830, DR. LUND, PEDRO LEO-

POLDO/MG

4
200906328 SEGURANÇA NO TRABALHO

( Te c n o l ó g i c o )
120 (cento e vinte)

UNIVERSIDADE PRESIDEN-
TE ANTÔNIO CARLOS

FUNDACAO PRESIDENTE
ANTONIO CARLOS

RUA DR. JOSÉ CESÁRIO, Nº 175,
ALTO DOS PASSOS, JUIZ DE FO-

RA/MG

5
200900888 LETRAS (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO SUPERIOR DE

EDUCAÇÃO DE SANTOS DU-
MONT

FUNDACAO EDUCACIONAL
SAO JOSE

AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº
547, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE

SANTOS DUMONT/MG

6
201300192 AGROINDÚSTRIA (Tecnológico) 40 (quarenta)

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS

AVENIDA ILDEFONSO SIMÕES
LOPES, Nº 2.791, PELOTAS/RS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 27 de janeiro de 2017

Decide o Processo MEC nº
2 3 0 0 0 . 0 1 7 7 9 6 / 2 0 11 - 0 4 .

No- 7 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos referenciais de qua-
lidade expressos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos
cursos e instituições de ensino superior, às normas que regulam o
processo administrativo na Administração Pública Federal, e com
fundamento expresso nos art. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 2º da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, arts. 2º e 4º da Lei nº 10.861, de 14 de abril
de 2004, e Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica nº 6/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.Seja arquivado o Processo MEC nº 23000.017796/2011-04,
referente ao curso de graduação, bacharelado em Fonoaudiologia
(cód. 73156), ofertado pela UNIVERSIDADE FUMEC (cód. 1557)
no município de Nova Lima - MG, com fundamento no art. 52 do
Decreto nº 5.773, de 2006;

II.Sejam revogadas das medidas cautelares aplicadas ao cur-
so pelo Despacho SERES/MEC nº 252, de 2011, e pela Portaria
SERES/MEC 345, de 2014;

III.Seja a Instituição notificada do teor da decisão, nos ter-
mos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, por meio eletrônico, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010.

Decide o Processo MEC nº
2 3 0 0 0 . 0 1 7 3 6 5 / 2 0 11 - 3 0 .

No- 8 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos referenciais de qua-
lidade expressos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos
cursos e instituições de ensino superior, às normas que regulam o
processo administrativo na Administração Pública Federal, e com
fundamento expresso nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, arts. 1° ao 3° da Lei n°
10.861, de 14 de abril de 2004, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica nº
7/2017-CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I. Seja arquivado o Processo MEC nº 23000.017365/2011-30
em relação a FACULDADE DE TECNOLOGIA PENTÁGONO -
FATEP (cód. 3978), com fundamento no art. 49 do Decreto nº 5.773,
de 2006;

II. Seja mantido o trâmite do Processo e-MEC n°
200906853, de seu recredenciamento, vedado o cancelamento ou ar-
quivamento;

III. Seja a Instituição cientificada do teor da decisão, nos termos
do art. 28 da Lei n° 9.784, de 1999, pelo Sistema de Comunicação da Caixa
de Mensagens do e-MEC, conforme disposto no art. 1º da Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010.

Decide o Processo MEC nº
2 3 0 0 0 . 0 1 7 3 5 2 / 2 0 11 - 6 1 .

No- 9 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº

8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos referenciais de qua-
lidade expressos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos
cursos e instituições de ensino superior, às normas que regulam o
processo administrativo na Administração Pública Federal, e com
fundamento expresso nos art. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 2º, 45 e 50 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e Capítulo III do Decreto nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, com fundamento na Nota Técnica nº 3/2017-
CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I - Seja arquivado do Processo MEC n° 23000.017352/2011-
61, com fundamento no art. 49 do Decreto nº 5.773, de 2006, re-
ferente à FACULDADE DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DE
PARAÍSO DO TOCANTINS - FSIP (cód. 2366);

II - Sejam revogadas as medidas cautelares aplicadas pelo
Despacho SERES/MEC nº 238, de 2011;

III - Seja notificada a Instituição do teor da decisão, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo Sistema de Co-
municação da Caixa de Mensagens do e-MEC, conforme disposto no
art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010.

Decide o Processo MEC nº
2 3 0 0 0 . 0 1 7 9 0 9 / 2 0 11 - 6 3 .

No- 10 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos referenciais de qua-
lidade expressos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos
cursos e instituições de ensino superior e às normas que regulam o
processo administrativo na Administração Pública Federal, e com
fundamento expresso nos art. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 2º da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, arts. 2º e 4º da Lei 10.861, de 14 de abril de
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